Mensagem no 36/2016                       		   Três Passos, 31 de março de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Substitutivo nº 18, de 31 de março  de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Orientador em Desenvolvimento Rural para atuação junto as Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 


Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 18, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
	O presente projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Orientador em Desenvolvimento Rural para atuação junto as Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo.
A contratação é necessária, vez que este profissional atuará junto às Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo, sendo responsável pelo desenvolvimento das atividades relacionadas ao Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar.
O Programa Semeando foi criado no ano de 1998 e desde então proporciona atividades relacionadas aos alunos das escolas do campo que estabelece relações entre a permanência do jovem no meio rural e a importância da agricultura familiar.
Observamos a pertinência da continuidade do Programa nas comunidades rurais, tendo em vista que o Programa Semeando é um diferencial dentro da proposta curricular nas escolas municipais do campo. 
Nos anos de 2014 e 2015 tivemos várias atividades recuperando um pouco da credibilidade e participação dos alunos referentes à vários assuntos como: recuperação das hortas nas escolas, construção do relógio biológico, construção do caminho das sensações, embelezamento das escolas e propriedades, a agricultura familiar, plantio de frutíferas, produção de compotas e schmiers, produção de suco natural, preservação ambiental além de outras atividades que envolvem os jovens no meio rural.
[bookmark: _GoBack]Frente ao planejamento feito anteriormente para o ano de 2016, com o apoio e desenvolvimento das atividades ministradas através de profissional formado em Planejamento e Gestão para o Desenvolvimento Rural, gostaríamos de enfatizar a importância da continuidade das atividades com a  efetivação de nova contratação.
Diante dessa conjuntura, contamos com a colaboração desta Colenda Casa Legislativa para aprovação deste importante projeto de lei.
	Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 18, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UM ORIENTADOR EM DESENVOLVIMENTO RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Orientador em Desenvolvimento Rural para atuação junto as Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo.
 	§ 1º - A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.
 	§ 2º - A remuneração do profissional de que trata esta lei, será de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais.
	§ 3º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter a sua formação em PLAGEDER – Tecnólogo em Gestão para o Desenvolvimento Rural.
	§ 4º - Será atribuição do contratado, ministrar aulas teóricas e práticas no Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar, nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo, proporcionando aos educandos uma visão ampla e crítica da questão ambiental e suas articulações com o desenvolvimento, gestão e o planejamento rural.
	Art. 2° – O pagamento da despesa referente à contratação desta lei será efetivada por conta de dotação orçamentária própria.
	Art. 3° – O contrato emergencial administrativo terá validade de 1 (um) ano a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por mais um período idêntico em caso de necessidade.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 31 dias do mês de março de 2016.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
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